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Pauta da 27ª sessão ordinária do primeiro período da sessão legislativa da 16ª 

legislatura do ano de 2021. 

 

Data da sessão: 06 de agosto de 2021 

Itens  Matérias do expediente  

01 Leitura da ata da sessão anterior; 

02 Concessão da palavra aos vereadores para tratar de tema livre; 

 

Itens Matérias da ordem do dia 

01 

Leitura do Projeto de Lei nº. 26/2021, de autoria dos Vereadores Fernanda Boeira da 
Silva/PP, Rodrigo Gomes de Belém/AVANTE, Kamila Cristiana Borges/AVANTE 
e Neusa Jacinto Diniz/AVANTE, que “Dispõe sobre a autorização para distribuição 
de absorventes higiênicos para estudantes do sexo feminino da rede municipal e 

estadual de ensino e para mulheres de baixa renda, em situação de vulnerabilidade 

e/ou risco social”; 

02 

Leitura do Requerimento nº. 25/2021, de autoria da Vereadora Kamila Cristiana 
Borges/AVANTE, Fernanda Boeira da Silva/PP, Neusa Jacinto Diniz/AVANTE, 
Rodrigo Gomes de Belém/AVANTE, Rosemar José da Silva/MDB e Vando Alves 
Farinha/PROS, que “Sugere a adoção das providências administrativas necessárias, 

na esfera de suas atribuições, através da Pasta competente, para disponibilização dos 
serviços eleitorais na Comarca de Abadiânia/GO”; 

03 

Leitura do Requerimento nº. 27/2021, de autoria da Vereadora Kamila Cristiana 
Borges/AVANTE que “Sugere a adoção das providências administrativas 
necessárias, na esfera de suas atribuições, através da Pasta competente, para a 
instalação da faixa elevada para travessia de pedestres, na Av. JK, nas proximidades 

do Supermercado Cristal Gelo”; 

04 

Leitura do Requerimento nº. 22/2021, de autoria do Vereador Ilvaney Pereira da 

Silva/PROS “Sugere a adoção das providências administrativas necessárias, na esfera 
de suas atribuições, através da Pasta competente, para a construção de calçada na Av. 
JK, Bairro Lindo Horizonte, voltada ao tráfego de pedestres, iniciando-se no Posto 

Ypê e finalizando-se no Setor de Indústrias”. 

 

 

Abadiânia, 05 de agosto de 2021. 

 

 

Ilvaney Pereira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Abadiânia 
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